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| - RELATORIO

O projeto sob exame pretende autorizar o Poder
Executivo a criar o Centro Federal de Educacédo Tecnolégica de Tefé, no
Municipio de Tefé, no Estado do Amazonas.

O referido CEFET sera instituido na forma de autarquia,
vinculada ao Ministério da Educacédo, com a finalidade de formar e qualificar
profissionais, realizar pesquisa aplicada e desenvolver tecnologia visando
NOVOoS processos produtivos de bens e servicos.

Segundo a proposta, o Poder Executivo ficara também
autorizado a: | - criar os cargos de direcéo e as funcdes gratificadas requeridos
para a instituicho do CEFET; Il - dispor sobre sua organizagcdo e
funcionamento; e Ill — lotar na nova entidade os servidores que se fizerem
necessarios, mediante criagdo de cargos efetivos, transferéncia de servidores e
transformacdo de cargos efetivos vagos da administracdo federal direta,
autarquica e fundacional.

Nao foram oferecidas emendas ao projeto no prazo
regimental.



II - VOTO DO RELATOR

Como nos informa a justificativa da proposicdo, o
Municipio de Tefé, com populacdo aproximada de sessenta e cinco mil
habitantes, apresenta consideravel potencial econémico, atraindo atualmente
investimentos nas areas de bioenergia, pecuaria e pesca, entre outras, além
de prestar apoio logistico a atividade petrolifera regional. Tefé é também porta
de entrada para a Reserva de Desenvolvimento Sustentavel de Mamiraua, que
tem éarea total de 1.124.000 ha e é considerada a maior area protegida de
varzea da Amazoénia.

Tefé situa-se na Mesorregido Centro do Amazonas,
considerada a mais prospera do Estado. A Mesorregiao central é formada por
seis microrregides, incluindo a de Tefé, que abrigam trinta municipios, entre os
quais a capital estadual, e a Zona Franca de Manaus.

A criacdo da referida unidade de ensino tecnolégico
federal beneficiara ndo somente a populacdo de Tefé, mas também dos
municipios proximos, e, sem duavida, contribuird para o desenvolvimento social
e econbmico da regido a partir da qualificacéo profissional de seus habitantes,
sobretudo dos jovens prestes a ingressar no mercado de trabalho.

Por tais razbes, entendo que a proposta é merecedora do
integral apoio deste colegiado.

Finalizando, lembro que eventuais questionamentos
sobre a existéncia ou ndo de reserva de iniciativa legislativa sobre a matéria
deverdo ser resolvidos pela Comissdo de Constituicio e Justica e de
Cidadania, em razdo de suas atribuicbes regimentais, devendo esta Comisséo
ater-se ao merito da proposicao.

Em face do exposto, meu voto é pela aprovacdo do
Projeto de Lei n° 5.650, de 2009.

Sala da Comissao, em de de 20009.

Deputado Sabino Castelo Branco
Relator
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